
 

Oficio – Furto ocorrido no canteiro de obra 
 

A 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ – CONTRATO SEI Nº 2/2025 

 
Objeto: Contratação semi-integrada de empresa para elaboração de projetos executivos de 

engenharia e execução da obra de Construção da Cobertura da Quadra Poliesportiva da UFJ 

 

A empresa Funcional Construções Ltda, inscrita no CNPJ. 31.822.605/0001-91, através do seu 

representante legal, o Sr. Trajano José de Almeida Filho, inscrito no CPF. 015.029.961-68, vem 

através deste notificar a Universidade Federal de Jataí, que no dia 15 de setembro do corrente 

ano, ocorreu um furto nas dependências do canteiro de obra, que se encontra dentro dos limites 

da área social da instituição, resultando no desaparecimento dos equipamentos e insumos listados 

abaixo: 

 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS FURTADOS 

ITEM OBJETO MARCA MODELO VALOR 

01 Martelete perfurador BOSCH GBH 2-24D – 220V R$ 782,64 

02 Esmerilhadeira Angular 4.1/2” BOSCH GWS 850 – 220V R$ 404,72 

03 Serra Mármore Titan BOSCH GDC 150 – 220V R$ 359,46 

04 Serra Circular 7.1/4” BOSCH GKS 150 COM BOLSA R$ 789,00 

05 Extensão Elétrica GENÉRICA CABO PP 3X2,5 - 50M R$ 250,00 

06 Cordoalha de cobre nu de 50mm² LAMESA 150 m – com 19 fios R$ 5.054,32 

07 Pistola Fincapino ANCORA Ação Indireta – FAI 72N R$ 1.357,90 

Valor Total R$ 8.998,04 

(Oito mil, novecentos e noventa e oito reais e quatro centavos) 

1. Base Legal 

A entidade Contratante deve a ressarcir a contratada por furto ocorrido nas suas dependências 

físicas, pois assume a responsabilidade pela guarda e segurança dos bens dos trabalhadores ali 

presentes, devendo, inclusive, arcar com eventuais danos morais se a situação for constrangedora. O 

fundamento é a obrigação do empregador de zelar pela segurança dos seus empregados e dos seus 

pertences, bem como de assumir os riscos da atividade econômica que exerce. 

 
  



 

2. Responsabilidades da Contratante 

A empresa contratante tem o dever de garantir a segurança no local de trabalho, e isso 

inclui os bens dos trabalhadores que estão nas suas dependências físicas devido ao trabalho.  

A contratante é responsável por garantir que o local fornecido seja devidamente equipado 

contra furtos, assumindo os riscos inerentes à sua atividade econômica. 

A responsabilidade pela perda dos bens por furto é da empresa, mesmo que não haja 

previsão contratual específica para a guarda dos pertences, pois o dever de segurança é implícito. 

 

3. Providências tomadas pela Contratada 

Um boletim de ocorrência foi expedido e está sendo apresentado relato formal do furto 

junto à Contratante. 

 

Conclusão 

Os objetos furtados encontravam-se devidamente alocados nas dependências da 

Contratante, sendo utilizados exclusivamente na execução dos serviços contratados, e sob o 

controle e vigilância do espaço físico da mesma. 

Diante do exposto, e considerando que o evento ocorreu em área sob responsabilidade da 

Contratante, solicitamos o ressarcimento dos prejuízos decorrentes do furto, conforme previsto 

nas cláusulas contratuais pertinentes e nos princípios de boa-fé e responsabilidade civil, em 

conformidade com os arts. 421 e 422 do Código Civil. 

Anexamos a este ofício o Boletim de Ocorrência e as Notas Fiscais dos equipamento, para 

fins de comprovação e avaliação do valor total a ser ressarcido, no montante de R$ 5.855,84 (cinco 

mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

Certos de contarmos com a atenção e colaboração dessa Contratante, colocamo-nos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Goiânia, 29 de setembro de 2025. 
 
 

__________________________ 
Trajano José de Almeida Filho 
Sócio Diretor 
CPF. 015.029.961-68 
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Nº 173.930
SÉRIE 10
FOLHA 1/1

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

RECEBEMOS DE PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS EIRELI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 26566 -
FUNCIONAL C E ESTRUTURAS METALICAS LTDA -  - (R$ 789,00)(SETECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS )

DATA DE RECEBIMENTO

                    NF-e
 Nº. 173.930
 SÉRIE: 10IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS EIRELI

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

5223 0508 6999 8200 0163 5501 0000 1739 3019 9015 3924

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

BAIRRO/DISTRITO

DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

CEP DATA DA ENTRADA/SAIDA

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA

FATURA/DUPLICATA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI V AL OR T OT AL  DA NOT A

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

UFMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

VENDA MERCAD ADQ REC  TERCEIRO

104389036 08.699.982/0001-63

FUNCIONAL C E ESTRUTURAS METALICAS LTDA 31.822.605/0001-91 22-05-2023

RUA DAS ORQUIDEAS N. 428, QD 36 LT 14 JARDIM BOTANICO

Goiania

74.390-690

GO 109661354

PF - V. BOLETO- 2 PARC. 30/60 DIAS | BOL=001 Venc=21-06-2023 Valor=394,50 | BOL=002 Venc=21-07-2023 Valor=394,50

408,43 69,43 0,00 0,00 789,00

0,00 0,00 0,00 0,00 789,00

1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
no site da Sefaz Autorizadora

26566

RUA T 65 N. 555, Q159 L26

Bairro SETOR BUENO, Goiania, GO

Fone: 62-3255-7788, CEP: 74230220

CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152236315548862 22/05/23 15:29:22

9 - Sem Frete

CÓD.
PROD

DESCRIÇÃO DOS PRODUTO/SERVIÇOS NCM
SH

CST CFOP UN. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL B.CALC ICMS VALOR IPI

ICMS I P I

VALOR ICMS ALÍQUOTAS

14951 BOSCH-SERRA CIRC.7.1/4 GKS 150 C/BOLSA- 84672200 220 5102 PC 1,00 789,00 789,00 408,43 69,43 0,00 17,00 0,00

-06016B30E2-                    -SN:

121000311-                    -

Tot.Tribut. 98,23-                    -

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

Mercadorias com reducao base de calculo conf. Artigo 9° incisoI alinea a do anexo 9º decreto
4852/97-                    -PEDIDO: 256417                        - VEND.: 410  - JAIME                    -
END.PROCON: Rua 08, nº 242 - Edifício Torres - 1 Andar Setor Central - CEP: 74.013-025-DISQUE
DENÚNCIA PROCON: 151

RESERVADO AO FISCO



https://v3.camscanner.com/user/download


TAMOYO COMERCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS
LTDA
CNPJ: 76.842.285/0001-70           Inscrição
Estadual: 251008215
JOSE PEREIRA LIBERATO N 1982 SAO JOAO ITAJAI
- SC
(47) 3348-1122

DANFE NFC-e - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor
Eletrônica

NFC-e não permite aproveitamento de crédito de ICMS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VLR. UNIT. VLR. TOTAL

913239 7897637152157 - PISTOLA FINCAPINO DE ACAO INDIRETA FAI 72N(+) ANCORA 1,0000 UN 1.399,90 1.399,90

Qtd. Total de Itens
Valor Total R$
Valor Desconto R$
Valor a Pagar R$

FORMA DE PAGAMENTO
Cartão de Débito

1
1.399,90

42,00
1.357,90

VALOR PAGO
1.357,90

Consulte pela Chave de Acesso em https://sat.sef.sc.gov.br/nfce/consulta
4223 0476 8422 8500 0170 6500 1000 1253 3518 2360 9897

CONSUMIDOR CPF: 690.034.590-53 - VOLMIR MENDES
RUA BELMIRO DIOGO CORDEIRO N 559 - NOVA ESPERANCA BALNEARIO CAMBORIU - SC

Número 125.335 Série 1 06/04/2023 11:44:00
Protocolo de autorização: 342230184393357
Data de autorização: 06/04/2023 11:44:05

cliente ja possui maquinas desse modelo e esta ciente da utilizacao e limpesa
PROCON/SC.Av. Joca Brandao, 655 - Centro, Itajai - SC, CEP: 88301-441.
Vendedor: 22 - ALEXANDRE MENZEL
Tributos aproximados: R$ 277,83 Federal - R$ 119,50 Estadual - R$ 0,00 Municipal - Fonte: IBPT 5oi7eW
Cartao Visa - NSU: 24408133036 - AUT: 119669
PED 515.587
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